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 Adilson Moreira da Silva 493 .607 .366-00 078354-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Adriana Cristina Soares 109 .596 .756-80 087678-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Afonso Soares vieira 090 .033 .936-56 089144-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso vIII
 Agnelo José da Silva 277 .353 .056-00 010034-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Ailton Geraldo Moreira 857 .829 .986-87 078355-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Alcides José da Silva 265 .605 .696-91 077235-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Alvino Soares Ferreira 895 .162 .968-72 010290-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
Ana Paula da Silveira 098 .495 .006-03 010293-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Anedino da Costa Soares 406 .937 .756-53 082648-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Anelita Gonçalves Dias 850 .201 .096-49 089151-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Anisia Francisca de Oliveira 325 .122 .016-00 010296-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
Anor Soares de Freitas 153 .721 .976-68 010297-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Antônio Alves Magalhães 441 .316 .907-22 062777-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Antônio Augusto Soares 066 .173 .606-72 010357-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Antônio Carlos Toledo 085 .615 .906-96 044423-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Antônio Carlos Toledo 085 .615 .906-96 44538-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Antônio dos Reis Melo 569 .575 .136-53 010283-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Antônio Ferreira de Assis 044 .343 .196-55 020976-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Antônio Sérgio dos Santos vieira 484 .820 .566-20 077284-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso vIII
 Ataíde Badeça de Lacerda Neto 069 .317 .696-26 087702-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Belchior Gonçalves Rocha 066 .199 .676-04 010008-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso vIII
 Carlos Roberto de Oliveira 435 .152 .236-49 013306-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso vIII
 Cassimiro Pereira Castro 262 .751 .476-87 062807-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
Celso Leite Ferreira 150 .749 .946-91 010009-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Claudinei Oliveira Silvino 731 .466 .416-15 082649-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Claudionor Freire Batista 943 .828 .836-87 020984-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Danilo Sidolfo Meirelles da Silva 019 .109 .210-09 090553-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Davidson Barbosa Dantas Junior 014 .181 .416-07 010263-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Dioney de Oliveira Roberto de Paula 098 .263 .826-47 097665-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Domingos Soares de Almeida 404 .456 .076-53 010016-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Edgard Sales e Castro 054 .360 .206-07 078361-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Edilson Silva Pires 097 .985 .526-87 010018-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
Edson de Oliveira Ramos 048 .315 .976-00 087703-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Elesbon Antunes Cordeiro 429 .332 .696-00 010025-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
Ely Soares Souza 887 .998 .836-00 010027-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Enoque Ferreira dos Santos 049 .370 .496-58 010028-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Ernestina Rodrigues Maia 130 .435 .846-19 010266-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
Eros José vazante 164 .170 .116-15 087720-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Espólio de Sebastião Gonçalves de Moraes 005 .393 .196-35 020672-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Eusebio da Silva Leal Neto 626 .119 .176-04 089457-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Feliciano Alves Leite 002 .973 .286-70 089458-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Francisca Soares Cordeiro 443 .855 .286-91 087704-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Francisco Pinto de Siqueira 029 .886 .086-44 020987-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Frederico Augusto Malta Ribeiro 822 .927 .366-91 010269-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Frigorífico Guatu Ltda 02 .020 .924/0001-85 081992-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso Iv
 Geraldo Lopes Souto 416 .406 .676-87 010314-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Geraldo Magela 203 .118 .186-68 078368-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Geraldo Souza Freitas 270 .844 .856-00 010318-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Gilberto Augusto Beltrão 032 .293 .276-91 082854-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Gilmar Rodrigues Moreira 845 .390 .386-72 010320-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Gilson Agnaldo Magalhães 011 .424 .616-53 019098-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Guilherme Gonçalves Pinheiro 105 .898 .446-28 010327-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Hamilton Faria de Araújo 861 .766 .256-53 33813-B LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
Haras Diamante Agrop . E Transp . LTDA - ME . 06 .974 .708/0001-20 004570-C LEI 16 .938/2007, art 3º, inciso I
Hélio Francisco de Souza 617 .771 .536-20 090837-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
Hélio Lopes da Silva 108 .958 .516-01 087707-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Idalina Borges Silva 072 .251 .725-49 010334-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
Ind . e Com . de Alimentos Santa Maria do Muzam-
binho Ltda 05 .682 .341/0001-08 013782-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso v

 Irineu Lopes da Silva 316 .395 .506-15 087708-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
Jaime Gonçalves Parrela 034 .150 .316-91 010338-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
Jamil Pasquini 08 .550 .278/0001-44 050599-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso Iv
João Antônio Dias Costa 095 .543 .606-06 010340-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
João Bosco Soares 550 .860 .396-49 087681-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
João José de Freitas Pereira 219 .484 .456-20 010350-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso vIII
João Marcos Martins Cardoso 048 .517 .686-64 089747-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
João Nelson Martins 530 .969 .756-04 010272-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
João vianei Pereira 536 .863 .226 .68 038993-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso vIII
 Joaquim Adão da Silva 512 .623 .206-15 087694-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Joaquim André da Silva 865 .248 .956-49 078374-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Joaquim Gonçalves dos Santos 462 .218 .086-34 030057-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Joilson Alvarenga da Silva 638 .516 .106-44 082855-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
José Ananias Mendes 618 .992 .416-00 013363-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso v
José Augusto Espíndola 537 .291 .618-49 062696-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
José Avelar Mendes Rodrigues 403 .484 .746-87 010274-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
José Benicio Oliva Almeida 554 .188 .306-78 089187-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
José Dias Rodrigues 045 .094 .886-29 020992-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
José Eustáquio Ferreira Gomes 302 .085 .996-49 062697-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
José Francisco Duarte Silva 319 .040 .416-04 087690-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
José Hermano Rodrigues 431 .138 .506-49 089196-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
José Jainer Cordeiro 244 .706 .786-00 087709-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
José Luiz Martins 233 .976 .086-00 010054-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
José Maria Pimenta 026 .314 .436-40 010056-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso vIII
José Miguel Ferreira 324 .015 .746-20 014219-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
José Moacyr veloso Gusmão 635 .070 .216-68 010058-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
José Moreira Marques 156 .875 .206-78 078376-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
José Otávio Lopes 727 .047 .306-44 010061-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
José veloso da Silva 188 .151 .976-72 010278-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
José vicente Batista Soares 469 .229 .976-20 078390-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Josefina Sales Costa Castro 679 .592 .706-78 078375-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Joventino Rodrigues de Oliveira 901 .173 .528-53 089099-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Juracy Pereira da Cruz 066 .252 .406-30 010071-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso vIII
 Justino Francisco Costa 823 .066 .936-15 010072-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Kermerson Clayton Silva 039 .125 .856-79 087696-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
Lelis Lúcio dos Santos 249 .818 .181-49 006474-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Lidiomar da Rocha Farias 002 .316 .378-02 071927-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
Luiz Carlos de Souza 269 .884 .808-11 089159-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
Luiz Milton Cardoso Silva 829 .589 .128-68 010083-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Magnus Laudares F . Fonseca 073 .700 .846-63 010084-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Manoel Messias Pereira 007 .240 .196-69 089100-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Marcio José Bueno 877 .761 .466-68 078382-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Marcio Martins de Almeida 728 .422 .966-72 019082-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Márcio Roberto de Oliveira 737 .369 .026 .20 010092-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
Marco Antônio Costa de Souza 529 .375 .696-68 087902-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Marcos Antônio Simões de Aguiar 003 .203 .726-00 010372-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
Maria Augusta Martins 520 .043 .336-34 089167-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
Maria Cecília Correia Neto 078 .785 .846-30 010367-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
Maria de Jesus veloso Pinheiro 009 .644 .046-56 089499-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
Maria Ildevan Freitas Maia 677 .546 .786-91 010396-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
Maria José Marques Alves 011 .253 .486-40 020997-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
Maria Lúcia Barbosa dos Santos 717 .457 .856-04 010255-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
Maria Luiza veloso B . Prates 606 .988 .886-34 010387-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
Maria venâncio Teixeira da Silva 001 .208 .676-21 020998-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
Mário Lúcio Ferreira da Cruz 397 .213 .026-00 013277-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Mateus Santos 107 .742 .596-12 055206-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Maurílio Pereira da Costa 031 .977 .006-00 082864-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Melchiades Jose de Queiroz 786 .128 .378-04 093263-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso Iv
 Naderson Renato S . Rodrigues 040 .426 .486-73 010374-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso vIII
 Newton Alves Pinto 164 .564 .406-53 019100-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Nicanor Crispin de Oliveira 493 .646 .186-53 078386-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Nicolau dos Santo Araújo 177 .854 .726-53 010389-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Nilton Ferreira da Costa 681 .280 .026-00 078397-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
Noé Justino Cruvinel 160 .839 .626-68 062793-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
Noel Ferreira Costa 268 .512 .536-15 010390-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso II
Noel Pereira da Silva 303 .811 .426-04 010383-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
Paulo Gonçalves Pereira 750 .030 .746-20 014209-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
Paulo Pedro Costa Neto 02 .947 .832/0001-04 089093-C LEI 10 .021/1989, art 8º
Paulo Pedro Costa Neto 02 .947 .832/0001-04 089092-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso v
Pedro Furtado Leite 015 .298 .206-00 020954-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I

 Raimundo dos Santos Pinto 141 .254 .126-34 020955-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Raimundo Gomes Batista 110 .801 .756-87 020956-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Raphaella Afonso de Oliveira Campos 067 .286 .156-95 087714-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
RCB Representação Comercial e Empresarial LTDA 14 .529 .623/0001-60 087715-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
Rita Lauane Franco de Oliveira 125 .838 .756-55 082820-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Roberto Bebem dos Santos 928 .170 .176-68 050633-C LEI 16 .638/2007 art 3º, inciso Iv
 Roberto Cordeiro de Oliveira 035 .965 .676 .53 090388-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Robson Adão da Costa 443 .582 .966-53 020959-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Rodrigo Pinto Canabrava 291 .838 .206-04 089096-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso II
Romes Pereira 732 .985 .656-87 011415-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Rosangela Aparecida de vasconcelos 751 .062 .136-49 016849-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Samuel Alves do Carmo 276 .242 .696-00 010366-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
Santa Aparecida F . versiani 048 .655 .596-80 010049-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Santiago vieira Pinto 088 .479 .676-00 062796-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
Saulo Cardoso Pereira 094 .485 .616-01 089183-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Sebastião Batista da Silva 221 .041 .436-91 077247-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Sebastião Luciano Dias 398 .354 .806-72 087716-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Sérgio Francisco Araújo de Faria 228 .937 .846-15 078352-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Tereza Gonçalves Fernandes 845 .490 .926-53 030068-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 valciane Alves da Silva 119 .050 .616-50 055209-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 valeriano Rodrigues Campos 034 .971 .866-00 097694-C LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 valter Rodrigues de Andrade 012 .698 .356-96 019093-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 vanderlau Rodrigues Martins 043 .910 .656-73 030071-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 vilson Soares do Carmo 029 .546 .426-70 030074-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
 Wilton José dos Santos Ferreira 013 .249 .936-34 020972-D LEI 10 .021/1989, art 5º, inciso I
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Secretaria de Estado 
de transportes e 
obras Públicas

Secretário: Murilo de Campos valadares

Departamento de Edificações 
e Estradas de rodagem 

de minas Gerais
 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS – DER/MG – COMuNICADO DE EDITAL DE 
NOTIFICAÇÃO DE AuTuAÇÃO E PENALIDADE DE MuLTA – 
113200 - DER/MG . O Diretor Geral do Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG, na qualidade de Auto-
ridade de Trânsito, com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de 
Trânsito Brasileiro, na Deliberação nº 66/04, do Conselho Estadual de 
Trânsito - CETRAN/MG e Resolução 404/12, do Conselho Nacional 
de Trânsito – CONTRAN e considerando que a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos- ECT, devolveu as Notificações de Autuação e/
ou Penalidade por não ter localizado ou porque não houve comprova-
ção de entrega aos proprietários dos veículos, notifica-os das respecti-
vas infrações cometidas em rodovias sob circunscrição do DER/MG, 
concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 15 (quinze) dias contados 
a partir desta publicação, para interporem recurso de Defesa de Autua-
ção e/ou apresentarem o FICI – Formulário de Identificação de Condu-
tor Infrator (para as Notificações de Autuação) e 30 (trinta) dias, para 
apresentarem recurso junto à JARI/DER-MG, para as Notificações de 
Penalidade. O Edital das Notificações de Autuação e/ou Penalidade está 
disponível no site www .der .mg .gov .br . Editais números: 101116-0918, 
101116-0919, 101116-0920 e 101116-0921 .
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PORTARIA N .º 3550, DE 9 DE NOvEMBRO DE 2016 . Instaura Pro-
cesso Administrativo e designa Comissão responsável . O DIRETOR 
GERAL DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS 
DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DEER/MG, no 
uso da competência que lhe atribui o inciso vII do art .º 10 do Decreto 
Estadual n .º 47 .069, de 25 de outubro de 2016, e com fundamento na 
Lei Estadual nº 14 .184 de 31 de janeiro de 2002,  DETERMINA: Art .º 
1º - Fica instaurado Processo Administrativo para apurar eventuais irre-
gularidades na execução do objeto do Contrato PRC-24 .001/2013, cele-
brado com o Consorcio CGP – CEPROL – AFIRMA, o qual pleiteia o 
pagamento de serviços realizados e não recebidos, bem como, inde-
nização pelo tempo paralisado, conforme dados constantes nos autos 
de protocolo (SIGED 092585 .2301 .2016, SIGED 033664 .2301 .2015 
e SIGED 43550 .2301 .2016) . Art . 2º Fica designada comissão encar-
regada dos trabalhos até final conclusão, composta pelos servidores: 
I -Emir Silva Costa, Masp .1028256-4 - Presidente; II- Danielle Assis 
Meireles de Matos, Masp 1375093-0 – Membro efetivo III- João Paulo 
Henriques de Sousa, Masp . 1212727-0 – Membro efetivo Iv - Patrí-
cia vieira de Souza Amado, Masp . 1210355-2 – Suplente    § 1º Nos 
impedimentos ou afastamentos do Presidente, caberá ao servidor desig-
nado no inciso II do caput, o exercício da presidência da Comissão .   § 
2º Caberá ao Presidente, quando houver necessidade, a convocação do 
suplente .Art . 3º O processo deverá ser iniciado no prazo de até 3 (três) 
dias contados da data da designação da comissão, e concluído no prazo 
de até 60 (sessenta) dias a contar da data de seu início . Art . 4º - Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

PORTARIA Nº 3551, DE 9 DE NOvEMBRO DE  2016 . Instaura Pro-
cesso Administrativo e designa Comissão responsável . O DIRETOR 
GERAL DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS 
DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DEER-MG, no 
uso da competência que lhe atribui o inciso vII do art . 10 do Decreto 
Estadual nº 47 .069, de 25 de outubro de 2016, e tendo em vista os arts . 
218 e 221 da Lei Estadual nº 869, de 5 de julho de 1952, a Lei Estadual 
nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e a Lei Federal nº 8 .666, de 21 de 
junho de 1993,                       DETERMINA: Art . 1º Fica instaurado 
Processo Administrativo para proceder à rescisão do Termo de Cessão 
de uso de Bem Imóvel PRC-25 .012/13, haja vista o descumprimento 
da Cláusula vI do referido instrumento contratual por parte do Muni-
cípio de Oliveira (cessionário), representado por seu Prefeito Munici-
pal, o Sr . Salatiel Alvim Lobato, CPF nº 315 .100 .786-49, em atendi-
mento aos princípios da legalidade, contraditório e ampla defesa .   Art . 
2º Fica designada Comissão, na forma do art . 221 da Lei Estadual nº 
869, de 1952, encarregada dos trabalhos até final conclusão, composta 
pelos servidores: I - João Paulo Henriques de Sousa, MASP 1212727-0 
- Presidente; II - Danielle Assis Meireles de Matos, MASP 1375093-0 
- Membro efetivo; III - Eliana de Fátima Paula, MASP 1032555-3 - 
Membro efetivo e Iv - Emir Silva Costa, MASP 1028256-4 - Suplente . 
§1º Nos impedimentos e/ou afastamentos do Presidente, caberá ao ser-
vidor designado no inciso II do caput, o exercício da presidência da 
Comissão . §2º Caberá ao Presidente, quando houver necessidade, a 
convocação do suplente . Art . 3º O Processo Administrativo deverá ser 
iniciado no prazo de até 3 (três) dias, contados  da data de designação e 
concluído no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu iní-
cio .  Art . 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Ato assinado pelo Senhor Diretor Geral: CONCEDE REDuÇÃO 
DE CARGA HORáRIA DE TRABALHO, para vinte horas sema-
nais, nos termos do art . 1º da Lei nº 9 .401, de 18/12/1986, por seis 
meses a Mário Eugênio da Silva, Masp 379178-7, em prorrogação, até 
Novembro/2016 .

Atos assinados pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças: CON-
CEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art . 
31, da CE/1989, ao(s) servidor(es): Masp 1033748-3, Wilson Ribeiro 
dos Santos, referente ao 6º quinquênio a partir de 18/10/2016 .

AuTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRE-
MIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, ao(s) 
servidor(es): Masp 1022886-4, Conceição Aparecida Muniz, de 
19/12/2016 a 19/01/2017, referente ao 4º quinquênio; Masp 1022972-2, 
Luiz Fernando Caetité, de 20/12/2016 a 20/01/2017, referente ao 7º 
quinquênio; Masp 1023194-2, Maria Helena Lemos Carvalho Pinto, de 
26/12/2016 a 26/01/2017, referente ao 7º quinquênio; Masp 1028349-7, 
Sebastião vieira dos Santos, de 05/12/2016 a 05/01/2017, referente 
ao 7º quinquênio; Masp 1028446-1, Maria do Carmo Rizzi Silva, de 
01/12/2016 a 01/01/2017, referente ao 6º quinquênio; Masp 1028468-5, 
Eliane Aparecida Pinto de Alcântara, de 05/12/2016 a 05/01/2017, refe-
rente ao 6º quinquênio; Masp 1028487-5, Adalberto veloso Fialho, de 

05/12/2016 a 05/01/2017, referente ao 4º quinquênio; Masp 1028549-2, 
José Carlos Parreiras, de 01/12/2016 a 01/01/2017, referente ao 4º quin-
quênio; Masp 1028559-1, Regina Cely Mayr de Lima, de 13/12/2016 
a 13/01/2017, referente ao 4º quinquênio; Masp 1028598-9, valmir 
Antônio venâncio, de 26/12/2016 a 26/01/2017, referente ao 4º quin-
quênio; Masp 1031997-8, Euclides Gomes de Abreu, de 19/12/2016 
a 19/02/2017, referente ao 7º quinquênio; Masp 1032390-5, Hélio 
Felipe Ferreira, de 07/12/2016 a 07/03/2017, referente ao 6º quin-
quênio; Masp 1032453-1, valdir Ferreira dos Santos, de 01/12/2016 
a 01/03/2017, referente ao 7º quinquênio; Masp 1032591-8, Eliane 
Silva, de 06/12/2016 a 06/01/2017, referente ao 6º quinquênio; Masp 
1032687-4, Angelina Bentivole de Almeida Magalhaes, de 05/12/2016 
a 05/01/2017, referente ao 6º quinquênio; Masp 1033109-8, Maria 
das Graças Ferraz Sousa, de 27/12/2016 a 27/01/2017, referente ao 7º 
quinquênio; Masp 1033405-0, João Rodrigues Porto, de 05/12/2016 
a 05/01/2017, referente ao 6º quinquênio; Masp 1033679-0, Mari-
lia Rosa da Silva, de 01/12/2016 a 01/01/2017, referente ao 6º quin-
quênio; Masp 1033696-4, Leandro Teorodo Pereira, de 05/12/2016 a 
05/01/2017, referente ao 4º quinquênio; Masp 1033920-8, José Luiz 
Damaso, de 20/12/2016 a 20/01/2017, referente ao 4º quinquênio; 
Masp 1034842-3, Antônio Carlos Torres, de 12/12/2016 a 12/01/2017, 
referente ao 8º quinquênio; Masp 1201207-6, Dionísio Tadeu de Aze-
vedo, de 26/12/2016 a 26/01/2017, referente ao 1º quinquênio; Masp 
1244677-9, Saime Alves de Abreu Filho, de 05/12/2016 a 05/01/2017, 
referente ao 1º quinquênio .

JARI-DER/MG
2ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações
Presidente: DECIO GuSMAN FILHO
Súmula da 123ª Sessão Ordinária realizada em 28/10/2016
Recursos Deferidos
Placa Processamento Recorrente
GxY3785 4498333 Marcus vinicius Fiuza Maia
GLB2320 4701944 Transimao Transp . Rod . Ltda
MHJ5776 4447999 Transportes Neves Ltda ME
OBS: Em relação ao recurso DEFERIDO, a restituição será feita sob 
forma de  Crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, no 
DER-MG . Requerimento de restituição de multa de trânsito, e docu-
mentação necessária . Disponível no site www .der .mg .gov
Recursos Indeferidos
Placa Processamento Recorrente
HER8840 4728537 Adimar Calegar
HNu0671 4456292 Adriano Reis Magalhaes
HDC9583 4454345 Ailson Lucas Soares
HNF3101 4488825 Ana Paula  Reis Soares
HGE0644 4463973 Andre Felipe S . Ferreira
HNu0671 4473019 Andre Melo Santos
HNu0671 4473018 Andre Melo Santos
HHJ5623 4446774 Angela Alvim Avelar
GxM7719 4438724 Antonio Wellington Azara
GRL6168 4451006 Arlindo Francisco Barbosa
DBF2864 4457975 Atemus Carlos G . Dos Santos
HHF4710 4699900 Auricedes Jesus M . Mascarenhas
GWI4832 4478170 Auto-Socorro Jk Ltda – ME
BWD2327 4506315 Baltazar Antonio Nascimento
LOL6847 4490914 Bruno Samartino Lafaiete Resende
HMW5102 4453356 Carlos Acir Brotto
HMu1385 4460173 Carlos Antonio Dantas
HJL4137 4485732 Cleidison Rosa M . Da Silva
HEE0081 4487130 Comercial Jumima Ltda
JYH6784 4479063 Comercial Suproa Ltda
JEO5166 4441615 Cristiano Costa
MQL1725 4479885 Daniel De Araujo E Silva
CYN6677 4497360 Edilson Rodrigues vieira
GQN5300 4704072 Fabiana Rodrigues Neves
EIW2608 4459177 Fabio Da Silveira Cintra
EDO7426 4437764 Francisco Antonio Silveira
KKY3806 4476737 Geraldo Alcebiades Moreira
KKY3806 4476738 Geraldo Alcebiades Moreira
BTS8501 4476471 Geraldo Pereira Feitosa
EFO1477 4482595 Guerra & Guerra Transp . Ltda
EBW8720 4749155 Guilherme Zavanin Fossa
EBW8720 4749121 Guilherme Zavanin Fossa
EBW8720 4749147 Guilherme Zavanin Fossa
EBW8720 4749136 Guilherme Zavanin Fossa
HID3101 4458328 Harisson De Souza Evangelista
LBQ1410 4701663 Helder Ambrosio Cordeiro
KWC2840 4744605 Helio volgari Braga
AHu0065 4482738 Hu Transp . Rodoviario Ltda
EOE1847 4469111 IC Transportes Ltda
HJu1059 4466777 Ivan Goncalves Lelis
EJv9359 4459811 Jefer Prod . Siderurgicos Ltda
HAQ3663 4458768 Jefferson Douglas A . Da Silva
BvY6494 4472254 Joao Francisco Goncalves Filho
HIQ1874 4466627 Jose Antonio Barreto
HBN1271 4488878 Jose Dilson De Macedo – ME
HBN1271 4482981 Jose Dilson De Macedo- ME
HJA8468 4487146 Jose Fernandes Julio Filho
GTH2581 4488753 Jose Maria Martins Dos Santos
OGH5117 4501609 Jose Maria Terra Da Mota
BOv3112 4467148 Josiane Maria Chrisosttimo Silva
GTM6231 4488865 Leonardo Batista De Resende
GvP3888 4468251 Lucineia Goncalves Da Silva
HDO3481 4452158 Luiz Filipe Cesar De Melo
HCW1133 4456961 Luiz Pinto Lara
MSE4512 4449300 Marcio Lourenco De Souza
KDW6064 4441413 Marcio Ney B . De Oliveira
GQS1200 4750860 Marcone Da Silva Gama
EJJ5165 4474628 Maria Christina M . De Oliveira
GZH3981 4477613 Maria De Fatima Solis Ribeiro
HIR4937 4508087 Marli Helena Duarte Silva
GQY5357 4504505 Mateus Goncalves De Oliveira
GWF4750 4704571 Monica Conceicao A . Campos
MFF1527 4478645 Nelso Das Neves
HFO1174 4459150 Odair Jose Soares Dias
GYP7152 4444895 Osorio Teixeira Filho
HZK3887 4466071 Paulo Roberto Goncalves Soares
GQB3762 4440779 Raimundo Antunes Da Silva
HMT5790 4701658 Renata Maciel Naves
HOJ8329 4455274 Renata Nascimento Freitas
GZS8735 4464802 Ricardo Huebra Da Silva
HEE0025 4479659 Rosana De Oliveira S . Nogueira
HAK3245 4479841 Rosecler Lopes De Olveira
ACP1189 4456526 Ruiz Antonio Kasper
GON9897 4473983 Solange Estevan C . Franca
ABv9222 4460058 Transportes Boa viagem Ltda
MEO8181 4463633 Transportes Neves Ltda ME
MIB8575 4469191 Transportes Neves Ltda ME
MEO8181 4470538 Transportes Neves Ltda ME
CPG1142 4481944 ulisses Dias Machado
HCO1676 4448225 vanderleia Ernestina Souza


